
 

 

MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA 
 

             ESTADO DO PARANÁ 
 

 

DECRETO Nº 438/2024, de 31 de julho de 2024. 

 
Altera membros do Comitê Municipal de 
Enfrentamento da Dengue, Zika e 
Chikungunya - Decreto nº 495/2023 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, 

R E S O L V E 
 

Art. 1º Fica alterado por este Decreto, o Comitê Municipal de Enfrentamento da Dengue, Zika e 
Chikungunya de Medianeira/PR, o qual fará o acompanhamento das ações previstas no Programa 
Nacional de Controle da Dengue, Zika e Chikungunya no município, com a seguinte composição: 
 I – Rosangela Fiametti Zanchett – Secretaria Municipal de Saúde; 
II – Mauricio Garcia – Acime; 
III – Jonathas Bertoldi - Unimed; 
IV- Maria Silvia Teixeira Giacomasso Vergílio – Conselho Municipal de Saúde; 
V - Tales Amaral Perufo - Loja Maçônica Obreiros da Paz; 
VI - Silvia Prezoto - Rotary Rio Alegria; 
VII - Cesar Luiz Turmina - Rotary Club Medianeira União; 
VIII – Flávio Piekarzewicz da Silva – Meio Ambiente; 
IX- Rosiane Limberger dos Santos Tonelli – Secretária de Educação; 
X- Solange Aparecida de Lima – Secretária de Administração e Planejamento; 
XI- Márcia Hanzen – Secretária de Desenvolvimento Econômico; 
XII- Marta Regina Ribeiro Fracaro- Secretária de Finanças; 
XIII- Antonio Carlos Pereira – Secretário de Assistência Social; 
XIV- Amarildo Tessaro – Secretário de Agricultura Sustentável e Abastecimento; 
XV- Isaías França Benjamin – Secretário de Obras e Serviços Públicos; 
XVI- Jackson Michael Borth Garcia – Assessor Jurídico; 
XVII- Aguinaldo Bodanese – Controlador Municipal; 
XVIII- Priscila Dorigon – Diretora de Saúde; 
XIX- Mario Cesar Felipe da S. Mittman – Coordenador de Endemias; 
XX- Cleide Mari da Silva – Coordenadora Vigilância em Saúde; 
XXI- Natália Puerari – Médica Vigilância Epidemiológica; 
XXII- Renata Alessio – Coordenadora Atenção Primária em Saúde; 
XXIII- Augusto Cesar Kappes Sapieginski – Urgência e Emergência; 
XXIV – Daniele Geraldi – Vigilância Sanitária; 
XXV- Debora Mattana – SESC; 
XXVI - Jônatas Barrionuevo Theodoro – Corpo de bombeiros; 
XXVII - Andre Felipe de Gois Santos – Polícia Militar. 
 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
Paço Municipal José Della Pasqua, Medianeira, 31 de julho de 2024. 
 
 

Antonio França Benjamim 
Prefeito 

 
Registrado e publicado na Secretaria de Administração e Planejamento 
Emenda à Lei Orgânica nº 022/2013 
 

Rosangela Fiametti Zanchett 
Secretária de Saúde 
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